
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E NOVE 

 

 

ALTERA A LEI N.º 19.417, DE 5 DE 

SETEMBRO DE 2025, PARA DENOMINAR 

FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO A 

ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO 

INTEGRAL  LOCALIZADA NO MUNICÍPIO 

DE QUIXERAMOBIM. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º  Fica alterada a Lei n.º 19.417, de 5 de setembro de 2025, para denominar 

Francisco Assis do Nascimento a Escola de Ensino Médio em Tempo Integral localizada no 

Município de Quixeramobim. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 5 de março de 2026. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 

1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 

3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 

4.º SECRETÁRIO 

 

 

 


